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DESPACHO/DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada por ____ 

contra a União, Estado do Espírito Santo, Município de Atílio Vivácqua 

e ANVISA, alegando a existência de erro na vacinação contra COVID e 

pedindo a aplicação de nova dose do imunizante ASTRAZÊNECA, assim 

como tratamento com infectologista a ser custeado pelos réus. 

Requereu-se a tutela de urgência. 

Vieram-me os autos. 

Em primeiro lugar, há de se aferir a pertinência subjetiva 

dos entes indicados como réus. 

A União, o Estado e o Município possuem pertinência 

subjetiva, pois o funcionamento do Sistema Único de Saúde (SUS) é de 

responsabilidade solidária. 

Por sua vez, não vislumbro pertinência subjetiva da 

ANVISA, uma vez que não há qualquer pedido contra a Agência, mas 

apenas a expedição de orientação de ineficácia da vacinação com 

imunizantes diversos, o que vai justamente ao encontro do que alegado 

pela parte autora. 

Ademais, há de se promover desde logo controle quanto ao 

interesse  de  agir  relacionado  ao  “pedido  cumulado” 



 de acompanhamento médico especializado, uma vez que não há nos 

autos qualquer indício de que houve negativa por parte dos réus. 

Sendo assim, há de se excluir desde logo a ANVISA, 

assim como julgar extinto sem resolução do mérito o pedido 

relacionado ao acompanhamento especializado. 

Enfim, a ação deve prosseguir contra a União, o Estado 

e o Município, com o objeto específico de aplicação da segunda dose 

do imunizante ASTRAZÊNECA. 

Pois bem, passo à análise da tutela de urgência. 

Os documentos juntados indicam efetivamente erro 

administrativo na aplicação dos imunizantes. Inicialmente foi aplicado o 

imunizante AZ e posteriormente o imunizante CORONAVAC. 

O Estado do Espírito Santo ( Evento 1, PROCADM9) 

afirmou que o Ministério da Saúde orienta o encerramento da imunização, 

mesmo com a aplicação de doses de origem diversas. 

Por sua vez, há nos autos elementos outros que indicam a 

imprestabilidade da imunização realizada como doses de fabricantes 

diversos, como se infere da orientação da ANVISA 

(http://antigo.anvisa.gov.br/informacoes- 

tecnicas13/-/asset_publisher/WvKKx2fhdjM2/content/alertavacinas-

contra-a-covid-19-nao-sao-intercambiaveis/33868? 

p_p_auth=DRG9PHQv&inheritRedirect=false), que possui a seguinte 

redação: 

Problema: 

A Anvisa alerta os profissionais de saúde e a população para que a 

administração da primeira e da segunda doses da vacina contra a 

COVID-19 sejam realizadas com vacinas do mesmo fabricante.  

Não existe, até o momento, informação sobre intercambialidade entre 

as vacinas utilizadas no Brasil, ou seja, não há dados que sustentem 

que a troca de fabricantes de vacinas entre a primeira e a segunda dose 

produza resposta imune SARS-Cov-2.  

A identificação dessa troca entre a primeira e a segunda dose da vacina 

deve ser informada às Autoridades de Saúde.  

Produto Farmacêutico Intercambiável: equivalente terapêutico de 

um medicamento de referência, comprovados, essencialmente, os 

mesmos efeitos de eficácia e segurança.  

Ademais, há nos autos laudo do médico assistente da 

autora ( Evento 1, LAUDO7) indicando a necessidade da aplicação da 

segunda dose de qualquer das vacinas anteriormente dadas para que o 

esquema vacinal esteja correto. 
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Sendo assim, diante do que foi apresentado até o 

momento, reconheço a necessidade de aplicação de uma segunda dose de 

um mesmo imunizante. 

Neste ponto cumpre ressaltar que não há nos autos 

qualquer elemento que indique a necessidade de aplicação da vacina 

ASTRZAÊNECA em detrimento da vacina CORONAVAC, uma vez que 

a autora recebeu doses das duas vacinas. 

Sendo assim e considerando que o próprio médico 

assistente da autora indica a necessidade de aplicação de segunda dose de 

“uma das vacinas aplicadas”, não há razões para se determinar a 

aplicação de imunizante específico, diante da ausência de suporte técnico 

para tanto. 

Enfim, a existência do perigo da demora é evidente, uma 

vez que a pandemia até o momento não se encerrou. 

Sendo assim, concedo a tutela de urgência para 

DETERMINAR a aplicação de mais uma dose de imunizante 

(CORONAVAC ou ASTRAZÊNECA) na autora no prazo de 5 dias a 

contar da intimação. 

O cumprimento será direcionado ao Município, sendo certo 

 que  a  escolha  do  imunizante  a  ser  aplicado 

 (entre ASTRZAÊNECA e CORONAVAC) fica a critério do Município. 

Exclua-se a ANVISA.  

Cumpra-se, expedindo mandado. 

Intimem-se. 
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